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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A referida solicitação se  justifica em razão da situação de aparente abandono, sobretudo no canteiro central,
bem como a altura do mato, que precisa ser roçado. De se observar que essa situação traz consigo o acúmulo de lixo e
a proliferação de animais e, consequentemente, considerável prejuízo à saúde pública. Faz-se necessária a realização
da roçada e limpeza para que, então, os munícipes possam transitar por ela sem nenhum impedimento.

Atendendo aos pedidos dos munícipes ,solicito a limpeza do canteiro central da via mencionada, lembrando
que a roçagem do mato nos bairros é essencial para a saúde e a segurança da população .
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Sala das Sessões, 1 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

LIZA PRADO

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO



Nome Quantidade

LIZA PRADO 1

1Total


